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PROJETO DE LEI N2  43 	/83. 

Altera o art.5Q da Lei n2 1.596, de 

21/11/78, que dispõe sobre o plantão - 

de farmácias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Art. ln- O art.52 da Lei 712 1.596, de 21/11/78.alterado 

pela Lei n2 1.666, de 12/3/30, passa a ter a seguinte redação: 

" O regime de plantão para as farmácias e drogarias ser a regu-

lamentado por decreto, obedecendo no entanto os seguintes re-

quisitos: 
a)- As farmácias ou drogarias em número de 2(duas)somen 

te, que permanecerem de plantão aos domingos das 8,00 às 22,00 

horas, no minimo, também o farão aos sábados imediatamente an-

teriores, das 13,00 As 22,00 horas no minimo. 

b)- Os plantões nos feriados serão das 8,00 *às 22,00 ho 
4 	. ras no minimo. 

Art. 22- O não cumprimento desta lei implicará na apli- 

caçao da multa variável de 1 a 3 	Valores de Referencia. 

Art. 3Q  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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panheirs camaristas os pro- Na oportunidade renovo aos co 
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Ver. Bdl. J ia da Silva. 

JUSTIFICATIVA 

12- 0 problema do plantão das farmácias em nossa cidade vem de 

algum tempo atrás (1978). 

22- 0 Poder Executivo procurou através da Lei n2 1.596, de 21/ 

11/78,alterado pela Lei n2 1.666,de 12/3/80, regularizar - 

esta situaçao. 

32- Porém, o que ocorre hoje: aos sábados após às 13,00 horas, 

todo o comércio de nossa cidade encerra as suas atividades, 

menos as farmácias que ficam todas abertas,pois a interpre 

taçáo das leis acima citadas assim permitem. 

42- Para sanar de uma vez por todas,quanto as dúvidas sobre a 

obrigatoriedade das farmácias com plantão para os domingos 

e feriados, também ficarem de plantão aos sábadoszapós às  

13,00 horas, é que apresentamos o presente Projeto de Lei' 

que será submetido à apreciação dos prezados companheiros' 

camaristas. 

52- Com a aprovação do Projeto de Lei em tela,virá beneficiar' 

a todos os empregados de farmácias, aos seus proprietários, 

pois terão para eles a chamada "semana inglesa". 

62- A nossa população não será prejudicada, tendo em vista que 

ficarão de plantão 2 (duas) farmácias após \às 13,00 horas' 
ate às 22,00 horas no minimo. 

72- Também é do conhecimento de todos nós que a cidade após 

às 13,00 horas dos sábados, praticamente "adormece",fica 

completamente vazia sem nenhum movimento. 



JUSTIFICATIVA 

12- O problema do plantão das farmácias em nossa cidade vem de 

algum tempo atrás (1978). 

22- O Poder Executivo procurou através da Lei n2 1.596, de 21/ 

11/78,alterado pela Lei n2 1.666,de 12/3/80, regularizar -
esta situação. 

32- Porém, o que ocorre hoje: aos sábados após às 13,00 horas, 

todo o comércio de nossa cidade encerra as suas atividades, 

menos as farmácias que ficam todas abertas,pois a interpre 

tação das leis acima citadas assim permitem. 

42- Para sanar de uma vez por todas,quanto as dúvidas sobre a 

obrigatoriedade das farmácias com plantão para os domingos 

e feriados, também ficarem de plantão aos sábados,ap6s às  

13,00 horas, e que apresentamos o presente Projeto de Lei' 

que será submetido à apreciação dos prezados companheiros' 
camaristas. 

52- Com a aprovação do Projeto de Lei em telal virá beneficiar' 
a todos os empregados de farmácias, aos seus proprietários, 
pois terão para eles a chamada "semana inglesa". 
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	62- A nossa população não será prejudicada, tendo em vista que 
ficarão de plantão 2 (duas) farmácias apOs \as 13,00 horas' 
até às 22,00 horas no mínimo. 

72- Também ó do conhecimento de todos nós que a cidade após 

às 13,00 horas dos sábados, praticamente "adormece",fica ' 
completamente vazia sem nenhum movimento. 

Na oportunidade renovo aos companheiros camaristas os pro-
testos de minha estima e alta c nãidera 
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